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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11 DE MAIO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA REALIZADA EM 4/5/2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 47/2026 E 48/2026

   MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 40/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2/2026

   EMENDA Nº 13/2026

   MOÇÃO Nº 8/2026   

   INDICAÇÕES Nºs 28/2026 E 29/2026

   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 8/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47 DE 2026, que altera a Lei Municipal nº 5392, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal.

A alteração refere-se ao art. 26 da referida lei, ampliando o valor a ser repassado às escolas de 1000 URMs para 1.500 URMs, passando de R$ 6.860,00 para 10.290,00, pelo valor atual da URM, que é de R$ 6,86.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48 DE 2026, que autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Sociedade Esportiva e Recreativa Beneficente Bananeira Futebol Clube.

O imóvel é uma fração de terras com a área de 10.000m², situada em Padre Gonzales, constante da matrícula nº 9652 do Registro de Imóveis local. 

A concessão de uso se dará pelo prazo de vinte e cinco anos, sendo que o cessionário deverá disponibilizar o prédio e seus acessórios e equipamentos para realização de até quatro eventos anuais pela administração pública municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2 DE 2026, que dispõe sobre a suspensão da cobrança da tarifa de abastecimento de água no Município de Três Passos em situações de descontinuidade do serviço ou fornecimento fora dos padrões de potabilidade.

A medida se faz necessária para coibir e remediar situações de inadequação na prestação do serviço, tais como reincidência de falhas no abastecimento, inadequações na operação do sistema e relatos frequentes da comunidade sobre alterações sensoriais na água (cor, odor e sabor).

O projeto propõe a criação de um mecanismo administrativo que permita ao Poder Executivo municipal determinar a suspensão da cobrança sempre que constatadas irregularidades que comprometam a continuidade ou a potabilidade. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 3/2025, que altera a Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991.

A alteração refere-se à revogação do § 5º do art. 73 do Código Tributário Municipal, que prevê o percentual máximo do valor do material em relação ao valor da fatura, tendo por base a Lei Complementar nº 116, de 2003, que rege o Imposto Sobre Serviços – ISS, bem no entendimento do STF e do STJ (jurisprudência). 

E EMENDA Nº 13/2026, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, com base na orientação técnica, a fim de ajustar a redação da proposição à técnica legislativa.

Relatora da CCJ: Valise

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA Nº 13/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VALISE – VOTO: ______________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADA OU REJEITADA):   _________
___________________________

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________

VALISE – VOTO: ______________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADO OU REJEITADO):   _________
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 37/2025, que altera a Lei nº 5.734, de 04 de maio de 2022, que institui o Programa Porteira Adentro no Município de Três Passos.

A alteração refere-se aos arts. 5º, 6º, 7º e 9º da referida lei, prevendo a possibilidade de utilização do pó de pedra, a ser prevista no projeto técnico ou no plano simplificado de trabalho, para a execução da base e do rejunte das melhorias de acesso e dos pátios das propriedades rurais.

Também prevendo que o valor máximo do benefício concedido por produtor rural seja fixado em 14.578 URMs.

Relator da CCJ: Dauri

Relator da COF: Luis da Silva
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/2026:

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 40/2025, que regulamenta a campanha “Show de Prêmios” do Sindilojas no Município de Três Passos, prevendo o repasse financeiro de R$ 75.000,00 ao Sindilojas, para ações que gerem o desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços locais, através de cursos, palestras, seminários, visando à consolidação do município cada vez mais como "Polo Regional".

E à MENSAGEM RETIFICATIVA enviada pelo Prefeito Municipal, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica, alterando a ementa e os arts. 6º e 7º do PL nº 40/2026.

Relator da CCJ: Diego

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 41/2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 182.854,82, para contabilização da despesa referente à execução de obra para o sistema de iluminação do Campo Combinados da Romana, com base no convênio FPE nº 5362/2024, firmado com o Governo do Estado.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 42/2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 89.510,00, para contabilização da despesa referente à execução de ações governamentais que demandam a contratação de serviços especializados vinculados a investimentos, a fim de garantir maior transparência, aderência às normas de contabilidade pública e correta classificação orçamentária. 

Relator da COF: Ingomar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 43/2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 82.368,00, para contabilização da despesa referente à contratação de empresa especializada em curadoria museológica. 

Relator da COF: Ingomar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 46/2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 1.196,14, para contabilização da despesa referente ao repasse de recursos financeiros, com a finalidade de execução de Termo de Fomento a ser firmado com a SETREM para realização de plano Municipal de Desenvolvimento Rural e cursos de capacitação.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
MOÇÃO Nº 8/2026, Moção de Repúdio ao Governo Federal e aos órgãos competentes, pelo abandono e pelas precárias condições de trafegabilidade da BR-468, importante rodovia que liga os municípios de Três Passos, Bom Progresso, Campo Novo, Coronel Bicaco e Palmeira das Missões
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 8/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 8/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DAURI MORGENSTERN E ROSANA SCHERER, PRESIDENTE DA CCJ E VICE-PRESIDENTE DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/2026 (alteração da lei municipal sobre a gestão democrática do ensino público municipal):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

ROSANA SCHERER – VICE- PRESIDENTE DA COF:_____________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/2026 (cessão de uso para o Bananeira Futebol Clube):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

ROSANA SCHERER – VICE- PRESIDENTE DA COF:_____________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2/2026 (suspensão da cobrança da tarifa de água pela descontinuidade do serviço ou fornecimento fora dos padrões):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

ROSANA SCHERER – VICE- PRESIDENTE DA COF:_____________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Osvaldir

2. Sandro

3. Diego

4. Paulo

5. Luis da Silva

6. Luis Costa

7. Valise

8. Ingomar

9. Maria Helena

10. Dauri

11. Rosana

____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


